
quarta-feira, 8 de fevereiro de 2017  |  Ano VII - Edição nº 00640 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

 

DECRETO Nº 098/2017, 

DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Dispõe sobre convocação de suplente para o 
Conselho Tutelar, e dá outras providências. 

 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO a desistência do primeiro suplente; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de composição do Conselho Tutelar; 
 
CONSIDERANDO o Decreto de nº157/16, que dá posse aos Conselheiros 
Tutelares e Suplentes. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica convocada a 2ª Suplente, Sra. Anatácia Costa dos Santos 
Souza, para compor o Conselho Tutelar de Boa Vista do Tupim-Ba, para o 
mandato de 10 de janeiro de 2016 a 09 de janeiro de 2020, com as atribuições 
especificadas na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente  e nas Leis Municipais nº 407 de 12 de novembro de 
2003 e nº 598 de 12 de agosto de 2013. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 06 de fevereiro de 
2017. 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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